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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1201-000.727 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 18 de margo de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente COSTA VERDE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora. Vencidos os conselheiros Efigénio de
Freitas Junior e Neudson Cavalcante Albuquergue, que negavam provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de
Albuquergue e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

1. Trata o0 presente processo de indeferimento de pedido de opcéo pelo
regime do Simples Nacional, apresentado pela empresa em epigrafe, referente ao ano-calendario
de 2017.

2. Conforme expresso no Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples
Nacional (e-fl. 3), com data de registro em 13/02/2017 e data de ciéncia em 21/02/2017 (e-fl.
29), a pessoa juridica incorreu em situacao impeditiva ao ingresso no Simples Nacional, o que se
deu em razdo da existéncia de débitos, cuja exigibilidade ndo se encontrava suspensa, situacdo
que representou infringéncia ao inc. V do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora. Vencidos os conselheiros Efigênio de Freitas Júnior e Neudson Cavalcante Albuquerque, que negavam provimento ao recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
 
   Trata o presente processo de indeferimento de pedido de opção pelo regime do Simples Nacional, apresentado pela empresa em epígrafe, referente ao ano-calendário de 2017.
 Conforme expresso no Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (e-fl. 3), com data de registro em 13/02/2017 e data de ciência em 21/02/2017 (e-fl. 29), a pessoa jurídica incorreu em situação impeditiva ao ingresso no Simples Nacional, o que se deu em razão da existência de débitos, cuja exigibilidade não se encontrava suspensa, situação que representou infringência ao inc. V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 Trata-se de um débito inscrito em Dívida Ativa da União sob nº 5061601330420, código de receita nº 2294, SPU. 
 Inconformada com tal deliberação, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando, em apertada síntese, que a inscrição é indevida pois se trata de débito de imóvel não lhe pertencente.
 Em sessão de 26 de agosto de 2017, a 7ª Turma da DRJ/CTA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 06-60.422 (e-fls.38/40), por considerar que:
 [...] em consulta ao sistema informatizado de controle da PGFN, observa-se que o débito encontra-se ativo aguardando ajuizamento. Portanto, o débito continua exigível. 
 Com relação ao fato de que o débito está sendo discutido judicialmente, verifico que não há nos autos nenhum documento ou decisão que demonstre que essa discussão judicial tenha causado a suspensão da exigibilidade do débito em pauta. Em conseqüência, ao menos até a presente data, o débito continua exigível. 
 Pelo exposto, tem-se que o débito constante no TI em pauta não foi regularizado no prazo legal - último dia útil de janeiro de 2017.
 Cientificada da decisão em 23/03/2015 (e-fl. 233, Ciência Eletrônica por Decurso de Prazo), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 08/07/2015 (e-fls. 236/258), onde, para fins de demonstrar o equívoco cometido pelas doutas autoridades fiscais, anexa aos autos certidões de inteiro teor do Cartório de Registro de Imóveis do Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, para comprovar que não é detentora do direito de ocupação do referido imóvel hábil a ensejar quaisquer exigências fiscais. Por conseguinte, o débito impeditivo para sua opção pelo Simples Nacional não lhe pertence. 
 É o relatório.
 Voto 
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
 O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
 Conforme relatado, o litígio decorre do ato de indeferimento da opção pelo Simples Nacional para o ano de 2017, em virtude da existência do seguinte débito junto a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) que a pessoa jurídica interessada busca demonstrar não ser de sua titularidade:
 
 De acordo com a documentação constante dos autos, a dívida teoricamente decorre da utilização do imóvel da União (aforamento/taxa de ocupação) abaixo identificado (e-fl. 26):
 
 Por sua vez, a ora Recorrente alega, por meio das certidões de inteiro teor do Cartório de Registro de Imóveis do Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, que não é detentora do direito de ocupação sobre esse terreno da Marinha. Vejamos os documentos (e-fl. 50 e 52):
 
 
 Em análise do contrato social da ora Recorrente, verifico que de fato a sede da empresa está localizada na cidade de Canavieiras � BA e os registros constantes da certidão apontam outras pessoas físicas e não os sócios da contribuinte, Jurçara Celeste dos Santos e Sérgio Vinicius São Leopoldo dos Santos (e-fl. 9), como detentores do referido direito de ocupação. Confira-se trecho do contrato social:
 
 Dada a identidade de razão social das empresas - Recorrente: Costa Verde Empreendimentos Hoteleiros Ltda ME e a Detentora do Direito de Ocupação constante da Certidão Imobiliária: Costa Verde Empreendimentos S.A.-, há fortes indícios de que a SPU confundiu-se ao exigir da ora Recorrente tais débitos. 
 Se a interessada não for de fato a detentora do direito de ocupação do terreno da Marinha, constante do documento de e-fl. 26 (item 10 deste voto), a inscrição junto à SPU não poderia motivar o indeferimento do seu pedido de opção pelo Simples Nacional. 
 Por outro lado, a r. DRJ limitou-se a consignar que �não há nos autos nenhum documento ou decisão que demonstre que essa discussão judicial tenha causado a suspensão da exigibilidade do débito em pauta�. 
 Note-se que, em nenhum momento a ora Recorrente alegou estar discutindo judicialmente este débito. Ao contrário, desde sua manifestação de inconformidade, aponta e esclarece que tentou ir a SPU para sanar tal equívoco (e-fl.2), vejamos:
  
  Diante de tais evidências, a r. DRJ poderia, em homenagem ao princípio da verdade material, ter determinado a conversão do feito em diligência para fins de intimar a SPU juntamente com a PGFN a prestar esclarecimentos acerca do potencial equívoco aqui ventilado, qual seja: a exigência de valores de foro de pessoa jurídica não detentora do direito de ocupação da área apontada - Terreno da Marinha de Mangaratiba/RJ. 
 No entanto, limitou-se a motivar sua decisão em elementos que extrapolam as próprias alegações trazidas pela ora Recorrente e não têm o condão de justificar a manutenção do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional. 
 Com efeito, ao ver dessa relatoria, a r. Turma Julgadora acabou por cercear o direito de defesa da contribuinte em clara afronta ao artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72:
 Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (grifos nossos)
 Feitas essas considerações, com o intuito de sanar tal vício, dada a fé pública das certidões de inteiro teor apresentadas e diante da dúvida razoável colocada, mostra-se adequada a CONVERSÃO DO PROCESSO EM DILIGÊNCIA para que a douta autoridade preparadora: (i) intime a SPU com o fito de esclarecer se o direito de ocupação aqui em análise pertence ou pertencia à época a ora Recorrente e, portanto, cabíveis as exigências relativas às taxas de ocupação constantes do documento de e-fl. 26 (item 9 deste voto); e (ii) intime a PGFN com o intuito de confirmar a correlação entre o valor inscrito em dívida ativa (constante do termo de indeferimento, item 8 deste voto) e a exigência apontada pela Recorrente (documento de e-fls. 26), bem como para fins de informar se há discussão judicial em curso e potencial causa a suspensiva da exigibilidade do débito em pauta.
 Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Conclusivo de forma a esclarecer todos esses itens, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF para julgamento.
 
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa
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3. Trata-se de um débito inscrito em Divida Ativa da Unido sob n°
5061601330420, codigo de receita n® 2294, SPU.

4. Inconformada com tal deliberacdo, a contribuinte apresentou Manifestacéo
de Inconformidade, alegando, em apertada sintese, que a inscricdo € indevida pois se trata de
débito de imovel ndo Ihe pertencente.

5. Em sessdo de 26 de agosto de 2017, a 7% Turma da DRJ/CTA, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade, nos termos do
voto do relator, Acdrdédo n° 06-60.422 (e-fls.38/40), por considerar que:

[...] em consulta ao sistema informatizado de controle da PGFN, observa-se que o
débito encontra-se ativo aguardando ajuizamento. Portanto, o débito continua exigivel.

Com relacdo ao fato de que o débito estd sendo discutido judicialmente, verifico que
ndo h& nos autos nenhum documento ou decisdo que demonstre que essa discussdo
judicial tenha causado a suspensdo da exigibilidade do débito em pauta. Em
consequiéncia, a0 menos até a presente data, o débito continua exigivel.

Pelo exposto, tem-se que o débito constante no Tl em pauta ndo foi regularizado no
prazo legal - Ultimo dia Util de janeiro de 2017.

6. Cientificada da decisdo em 23/03/2015 (e-fl. 233, Ciéncia Eletronica por
Decurso de Prazo), a Recorrente interpds Recurso Voluntario em 08/07/2015 (e-fls. 236/258),
onde, para fins de demonstrar o equivoco cometido pelas doutas autoridades fiscais, anexa aos
autos certiddes de inteiro teor do Cartério de Registro de Imdveis do Municipio de Mangaratiba,
Estado do Rio de Janeiro, para comprovar que ndo é detentora do direito de ocupacéo do referido
imével habil a ensejar quaisquer exigéncias fiscais. Por conseguinte, o débito impeditivo para
sua opcdo pelo Simples Nacional ndo lhe pertence.

E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

7. O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e cumpre 0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

8. Conforme relatado, o litigio decorre do ato de indeferimento da opc¢éo pelo
Simples Nacional para o ano de 2017, em virtude da existéncia do seguinte débito junto a
Secretaria do Patrimonio da Unido (SPU) que a pessoa juridica interessada busca demonstrar ndo
ser de sua titularidade:
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Termo de Indeferimento da Opgéio pelo Simples Nacional
(Lel Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006)

ﬁgPJEO‘I .116.782/0001-81

ME EMPRESARIAL: COSTA VERDE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - ME
DATA DA SOLICITAGAQ DE OPGAO: 30/01/2017

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNP.J: 26/03/1806

Ammmwmm:wawﬂwmm.mmmw

Estabsleciments CNPJ: 01.118.782/0001-91

= Ddbito inscrito em Divida Ativa da Unidc (Procuradoria~Geral da Fazenda Naclonal), billdade nio sstd suspensa.
Fi legal: Lai C n® 123, do 141212008, art. 17, inclso V. St wesl

Lista oo cébitos

1) Déibito - cmodlmdh 2204
Nome do tributo

Nmumm 4067600284201811
Nomaro da inscricho: 3081801330420
Data da inscrighs : 11/10/2018

Os débitos foram kstados sm valor original,

Ap-uujuﬂaumwam«mmmmmmammmanummmm \mhwln

deste Termo, A impugnaclo deverd ser dirigids so Delegacdc da Recalls Federsi do Brasii de el tributie
m.wmwmawu-mw&mm -Muﬁnmmoﬁwm
om seu Domiclio Tributirio Eletrdnico do Slmples Nacional (DTE-EN). Se & consulta se der em dia nilo Otil, &

no primairo dis Ut seguints. Ammummud&(w-dnmja—muma
GWMIMMTMMMIMNMNQQM s0b pana de ser conaldetada realizada na data de enoaramentc desss prazo.
Lal Complamentar n* 123, de 14 de dezembro de 2008, artigo 18, § 1%B, inciscs Ve V, § 1.C)

NOME: GEOVANIO CORREIA BRITO

CARGQO: AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0149045

LOCAL: GABIN - DRF - ITABUNA, ITABUNA, BA

NUMERQ DO RECIBO: 00.08.48.07.22
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 130212017
(Decreto n® T0.235/1972, art 23, pardgrafo 28, maolli.dlneah)

9. De acordo com a documentagdo constante dos autos, a divida teoricamente

decorre da utilizacdo do imdvel da Unido (aforamento/taxa de ocupacgédo) abaixo identificado (e-

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,
L Secrstaris do Petrimbaia da Uno —

NOTIFICAGAO DE DEBITOS NUMERO : 001/2016

RIP : 5851 D0DDE36-25 PROCESSO : 8768.033370/31-90 CPF/CNPJ : 01116782/0001-93
NOME : COSTA VERDE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ME

Prezadola) Senherla),

f Vussl ia sobre a exi ia dos débitos de sua il abaixo i relati-
vos & uulm.;an de i Unido acima identi
walor du uadn débito houve a incidéncia dos acréscimos. Iegms (mulu e juros de mora} na forma da Lei
dests N pag-mcmw deverao ser efetuados no prazo maximo de 30 dias dos a partic da data de recebimento
3 Notificacao.
0O néo atendimentlo aos iannus da.tta Nofnﬁu;io. o prazo actima_ estabelecido, implica no inhamento
dos dﬁbnm: p;u 1¢30 em da Umiao e o responsavel serd inscrito no Cadlslm lnﬁxm-tm: d- Créditos
ndo Quitados de gmlw e Enhd-des Fadamus - CADIN. dwtm do prazo previste em Lei.
Para quitar suas 5, V. erar o seu DARF através do site:

ouasng

www.patrimoniodetodos. cﬁuade no lmL "Etmuin ds ONLINE®, onde encontrers, nlim DARF, deta—
|hamunlo a respeito_de seus “débitos, relagdo de bancos autorizados para recebimento do decumento e mnras informa—
\?mpon:lon melhor condicio de nn-llle para qum;—zﬂ.

nha efetuado os pagamentas dos débitos, cdpia mpro—

do da Uman. no G no aNVerso, dmm do prazo de cumprimenln

;antltéshl
jesta notificagao. ]
mmd&mtaiomaawlwm da data do desta para
mwth

ANO NATUREZA DA RECEITA VALOR ATUALIZADO ARG NATUREZA DA RECEITA VALOR ATUALIZADO

1984 TAXA DE OCUPACAQ 24,70
1991 TAXA DE 1.348,32
19680 TAXA DE OCUPACAOC 44 .54
1988 TAXA DE OCUPACAO 112 88
1983 TAXA DE 7.131,18
1992 TAXA DE a 7.372,.32
1986 TAXA DE DCUPACAD 7.097.6%
1995 TAXA DE OCUPACAO 5.586,89
1884 TAXA DE OCUPACAC 3.858.75
1887 TAXA DE C 8.717.09
1958 TAXA DE 12.888,

2008 TAXA DE OCUPACAC 2.660, 13
2013 TAXA DE OCUPACAQC 17.428.53
2014 TAXA DE OCUPACAC i8.382,

PYTTEM

Data Cilculo : 10/08/2018 - Valores Expressos em Reais.

Atenciosaments,
‘SECRETARIA DO PATRIMONID DA UNIAG
10/08/2018
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10.

Por sua vez, a ora Recorrente alega, por meio das certidGes de inteiro teor

do Cartorio de Registro de Imoveis do Municipio de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, que
ndo € detentora do direito de ocupacdo sobre esse terreno da Marinha. Vejamos 0s
documentos (e-fl. 50 e 52):

= 5%

DX JANEIRC
IR

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARTORIO DO OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE MANGARATIBA

Tabelido - Rubem Cabral
Rua Cel. Moreira da Silva, 155 - Centro CEP 23860-000 - Tels: (21)2789-1578/(21) 2789-

C ERTIVFIC

% Meng?

E da fé que em virtude de pedido verbal de parte interessada, que revendo em seu poder e Cartério
os Livros de Registros de Imoéveis, deles no de n° 4-B, as fls. 54, sob o n° 1.378, consta o seguinte:-

REGISTRO DE IMOVEIS — FLS. 54 — ANO: 1.970 — REGISTROS DIVERSOS — LIVRO N. 4-B
—REGISTROS DIVERSOS — ANO: 1.970 - NUMERO DE ORDEM: 1.378- Vide, L° 4-B fls 49 n°
1.366. — DATA: 21 de dezembro de 1970. — CIRCUNSCRICAO: 3* Circunscrigdo deste Municipio.
— DENOMINACAO OU RUA E NUMERQ: Ilha do Jardim. — CARACTERISTICOS E
CONFRONTACOES NO OBJETO DE PENHOR: Direitos de Ocupagiio sobre terreno de marinha,
desmembrado de maior porgdo, designados pelos lotes numeros: 26, 27 e 28 da quadra 4. com as
seguintes caracteristicas e confrontagdes: - Lote 26, mede 11,50m de frente para Avenida Litordnea;
11.00m ma linha dos fundos, confrontando com o lote 36 e 19,00m de extensdo por ambos os lados
confrontando do lado direito com o lote 27 ¢ lado esquerdo com uma serviddo existente; lote 27,
mede 11,00m de frente para Avenida Litordnea; 10,50m na linha dos fundos, confrontando com o
e lote 37, ¢ 19,00m de extensdo por ambos os lados, confrontando do lado direito com o lote 28 e do
lado esquerdo com o lote 26; € o lote 28, mede 11,00m de frente para Avenida Litoranea;10,50m na
linha dos fundos, confrontando com o lote 38 e 19,00m de extensdio por ambos os lados .
confrontando do lado direito com o lote 29; e do lado esquerdo com o lote 27. — NOME,
DOMICILIO E PROFISSAO DO CREDOR: Costa Verde Empreendimentos S.A., com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, na Avenida Rio Branco 277, sala 502, neste ato
representado por seus diretores; Walter Teixeira de Castro, brasileiro, casado, contador, residente a
Rua Adelaide Alambari 92, Paquetd, e Paulo Roberto Pedrine Cuzzuol, brasileiro, solteiro, maior,
técnico em contabilidade, residente a rua do Catete, 222, apto 804, Estado da Guanabara. — NOME,
DOMICILIO E PROFISSAO DO DEVEDOR: Henrique Pereira da Silva, brasileiro, casado,
engenheiro arquiteto, residente & Rua Bardo de Mesquita, 528, Estado da Guanabara. — ONUS,
Transferéncia dos Direitos de Ocupagdo sobre terreno de Marinha. — TITULO, FORMA, DATA E
SERVENTUAIO: Escritura de Transferéncia dos Direitos de Ocupagdo sobre terreno de marinha,
lavrada neste cartorio no L° 21, fls. 115v/118, em 11 de dezembro de 1970.— VALOR DA COUSA
OU DA DIVIDA, PRAZO, JUROS E PENAS: CR$ 1.500,00 - C. 15,00- T. 1,50. - CONDICOES:
Constam do titulo — O Oficial: (ass.) RUBEM CABRAL — AVERBACOES: N#0 hd.--------=mzzm=x

Vide L° 4-B, fls. 88, n° 1.457, L° 4-B, fls. 90, n° 1.461, L° 4-B, n° 1.612, Vide I° 4-B fls. 240 n°
£1.752, vide fls. 174 n° 1.612.

ICERTIDAO: agertidao do Registro de Imoveis do Oficio Unico do Municipio de Mangaratiba, RJ, do livro: 4-

Pedido Certidao N° 17/002550 - Data do Ato: 09/11/17

Art. 19, Lei 601573, O referdo €& verdade e dou fé. Eu
Substituto do Oficial do Registro de Iméveis do Oficio Unico do Municipio de

J
wangaraiba RJ, mandei extralf a presente subscrevo e assino. Certidao Extraida do extinto Cartério do 1° Oficio da Cidade
d¢ Mangaratiba, conforme portaria CGJ 24/2012 de 28/05/2012, publicada no Diario da Justica eletrénica do Estado do
de Janeiro, as Fis. 19, em 04/06/2012.

r Judlctano TJERJ Emol.: 81,36

Ressag: 1,42

FETS: 16,27

2 Fundperj: 4,06

) Funperj: 4,06

ECAY 55443 JWS W\* Funarpen: 325

2 P &0* % Mitua: 0,00
89.2 y 0 Consulte a validade do selo em: Q Q\“ Acoterf 9,90
5 E { https://wwwa3.tirj.jus.br/sitepublico ((c}\ < QP\ Totat Tisae

T 4

Q-
lY"@‘(ﬁ(' \

VALIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL SEM EMENDAS E/OU RASURAS,
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OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE MANGARATIBA
Tabelido - Rubem Cabral
Rua Cel. Moreira da Silva, 155 - Centro CEP 23860-000
Mangaratiba - Estada do Rio de Janeiro

CERTTITFICA

e dé fé que em virtude do requerimento de ROCINI PERICLES BRAYNER, inscrito no C.P.F.
sob o n® 339.775.857-20, que revendo em seu poder e Cartério os Livros de Registros de
Iméveis, deles NAO consta registrado nenhum imével em nome de COSTA VERDE
EMPREENDIMENTOS._ HOTELEIROS LTDA -ME, inscrita no CNPJ. sob n°
01.116.782/0001-91. Eu%éBIANCA MIRANDA DOS SANTOS ROCHA, MAT. 94/16479,

Auxiliar de Cartério, fiz a busca e digitei.

Pedido Certidéo N° 17/001958 - Data do Ato: 09/11/17

/ n
Eu 77 ,/Q//,//A/,%" Substituto do Oficial do Registro de imdveis do Oficio Unico do!

Municpid'de Mangaratiba, RJ, mandei extrair a presente subscrevo e assino.

Poder Judicigrio - TIERJ Emol.: 30,16
Corregedoria Geral da Justica Res;;rgJ gigg
Selo Eletronico de Fiscalizaggo _~ AT F:::x: 1:2
ECGW 08020 PRC /// z(i@ﬁ Fu:mﬁ; 1g §§
Consulte a validade do selo em: VA S 01‘_’;:{; T :89

https://www3 tiri.jus. br/sitepublico k\:' X
ht T

11.  Em analise do contrato social da ora Recorrente, verifico que de fato a
sede da empresa esta localizada na cidade de Canavieiras — BA e 0s registros constantes da
certiddo apontam outras pessoas fisicas e ndo os sdcios da contribuinte, Jurcara Celeste dos
Santos e Seérgio Vinicius Sao Leopoldo dos Santos (e-fl. 9), como detentores do referido direito
de ocupacdo. Confira-se trecho do contrato social:

Pelo presente instrumento particular, JURGARA CELESTE DOS
SANTOS, brasileiro, maior, solteira, comerciante, portadora da cédula de
identidade RG n°® 05150003-53 SSP.BA e CPF 624.745.455-49 e SERGIO
VINICIUS SAO LEOPOLDO DOS SANTQS, brasileiro, maior, soiteiro,
comerciante, portador da cédula de identidade RG n°® 06630232 SSP.BA e
CPF 277.458.805-72, ambos residentes e domiciliados a av. Beira Mar s/n,
bairro Praia da Costa, na cidade de Canavieiras.BA, CEP 45860.000, unicos
socios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada
denominada Costa Verde Empreendimentos Hoteleiros Ltda, situada & av.
Praia da Costa s/n baimo centro na cidade de Canavieiras.BA, CEP
45860.000, com contrato arquivado nesta Juceb sob n.* 29201682103 em
26/03/1996 com CGC n® 01.116.782/0001-91, resolvem na melhor forma de
direito alterar o capital social mediante clausulas e condigdes a seguir.

12. Dada a identidade de razdo social das empresas - Recorrente: Costa
Verde Empreendimentos Hoteleiros Ltda ME e a Detentora do Direito de Ocupacao
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constante da Certidao Imobiliaria: Costa Verde Empreendimentos S.A.-, ha fortes indicios
de que a SPU confundiu-se ao exigir da ora Recorrente tais débitos.

13.  Se a interessada ndo for de fato a detentora do direito de ocupacdo do
terreno da Marinha, constante do documento de e-fl. 26 (item 10 deste voto), a inscri¢do junto a
SPU néo poderia motivar o indeferimento do seu pedido de opc¢édo pelo Simples Nacional.

14.  Por outro lado, a r. DRJ limitou-se a consignar que “ndo ha nos autos
nenhum documento ou decisdo que demonstre que essa discussdo judicial tenha causado a
suspensao da exigibilidade do débito em pauta”.

15. Note-se que, em nenhum momento a ora Recorrente alegou estar
discutindo judicialmente este débito. Ao contrario, desde sua manifestacdo de inconformidade,
aponta e esclarece que tentou ir a SPU para sanar tal equivoco (e-fl.2), vejamos:
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Impugnagéio ac Termo de Indeferimento da Opg#ic pelo Simples Nacional

1. IDENTIFICA
Nome Emprosarial-Meiig . . ... .. .. . e | onea
COSTA VERDE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - ME J 01.118.782/0001-81
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3, TERMO DE INDEFERIMENTO
Numera,

4. REQUERIMENTO

Apesuajwidlcnmaldenuﬁeada poraeurepmenhnnelew n&o se conformando com o termo de
acima referids no prazo legal, com amparo no que dispde o artigo

15 do Dec. 70.235/72, ap sua pelos motivos de fato e de direito que se seguem

{art. 16, inciso I, do Dec.70.235/72).

Preliminarmente cumpre observar que a inscrigio na divida ativa se deu de forma indevida, vejamos por que:

A atua no ramo sendo seu na na Avenida da Costa,
SIN, Canavieiras,BA, CEP 45.860-000.

No inicio do ano de 2016 a recorrente foi notificada pela Uniao Federal, por seu 6rgéo SPU, sobre um supasto débito
relativo & taxa de ocupagio de bens da unifio-SPU. Sob pena de inscrigiio na divida ativa da unifio. A recorrents foi
notificada a pagar o débito, que na época ultrapassava os RS 100.000,00(cem mil reais).

Ocorme que o imével sobre o qual recaia a incidéncia do tributo, € diverso do imével de propriedade da parte
recorrente. Conforme se verifica na natificacio 000172018, documento acostado aos autos, o imével referéncia da
oubrangaubmfznmﬁlodu.lam na cidade de ftacuruca, Rua do Jardim, CEP 23.860-00.

0 efTo, O rep da foi até a cidade de salvador, na unidade de atendimento do SPU
nesta cidade, localizado na Rua da Poiénia, Ed. Professor Orlando Gomes, Praga Conde dos Arcos, 5° andar -
Oomen:o Salvador/BA,CEP: 40.015 - 150 e realizou um onde 0 ero

de i em anexo.

Na ocasifo, restou tudo udmudo;lmiaquela unidade administrativa,

Acontece, que em 10/08/2018 a Unido Federal Enviou novas notificacbes & the ] deR
$ 113.291,78(cento e traze mil duzentos e noventa e um reais e satenta e oito centavos), referente aos tributos dos
anos 1984,1991,1990,1980,1983, 1992, 1996, 1985, 1994,1987,1998,2008,2013 € 2014.

Em 11/10/2016 a recomente foi inscrita na divida ativa da unio.

Neio & de mais asseverar que os tributos que originaram a inscricio do débito se tratam de imével diverso do imével
da requerer. O imovel da recorrente se localiza no litoral da Bahia, cidade de Canavieiras, a0 passo que o imével
descrito na tributagsio se localiza no estado do Rio de Janeiro, uﬂadedenaeumca.

Assim, para evitar prejulzos & recorents, deve este 6rglio comigir o ero ini no | do
tributo exigivel no CNPJ na recomente.

Deste modo, considerando que o lancamento se deu de forma indevida, resta impugnado o langamento e requer
seja aceita a inscrigio desta empresa no sistema de tributacao SIMPLES NACIONAL.
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Diante de tais evidéncias, a r. DRJ poderia, em homenagem ao principio da
verdade material, ter determinado a conversdo do feito em diligéncia para fins de intimar a SPU
juntamente com a PGFN a prestar esclarecimentos acerca do potencial equivoco aqui ventilado,
qual seja: a exigéncia de valores de foro de pessoa juridica ndo detentora do direito de ocupagédo
da area apontada - Terreno da Marinha de Mangaratiba/RJ.

16.  No entanto, limitou-se a motivar sua decisdo em elementos que extrapolam
as proprias alegac0es trazidas pela ora Recorrente e ndo tém o condao de justificar a manutencao
do Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional.

17.  Com efeito, ao ver dessa relatoria, a r. Turma Julgadora acabou por cercear
o direito de defesa da contribuinte em clara afronta ao artigo 59, inciso Il, do Decreto n°
70.235/72:

Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa. (grifos nossos)

18.  Feitas essas consideracdes, com o intuito de sanar tal vicio, dada a fé
publica das certidGes de inteiro teor apresentadas e diante da duvida razoavel colocada, mostra-
se adequada a CONVERSAO DO PROCESSO EM DILIGENCIA para que a douta autoridade
preparadora: (i) intime a SPU com o fito de esclarecer se o direito de ocupacdo aqui em analise
pertence ou pertencia a época a ora Recorrente e, portanto, cabiveis as exigéncias relativas as
taxas de ocupacédo constantes do documento de e-fl. 26 (item 9 deste voto); e (ii) intime a PGFN
com o intuito de confirmar a correlacdo entre o valor inscrito em divida ativa (constante do
termo de indeferimento, item 8 deste voto) e a exigéncia apontada pela Recorrente (documento
de e-fls. 26), bem como para fins de informar se ha discussao judicial em curso e potencial causa
a suspensiva da exigibilidade do débito em pauta.

19.  Apo6s a conclusdo da diligéncia, a autoridade fiscal responsavel devera
elaborar Relatério Conclusivo de forma a esclarecer todos esses itens, com posterior ciéncia a
Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequéncia
retornem os autos ao E. CARF para julgamento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



